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Butantan, que oferecerá cursos de extensão universitária e de 
pós graduação.

Artigo 2º - A ESIB terá um Coordenador e um Vice-Coor-
denador, ambos designados pelo Diretor do Instituto Butantan, 
dentre os servidores em atividade, para um mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução.

Artigo 3º - A ESIB terá um Conselho de Ensino composto por 
11 (onze) membros, na seguinte conformidade:

I – o Diretor do Instituto Butantan;
II – o Coordenador da Escola;
III – o Vice Coordenador da Escola;
IV – o Coordenador dos Cursos de Extensão;
V – o Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação “lato 

sensu”;
VI – o Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação “stricto 

sensu”;
VII – 3 (três) integrantes do corpo docente da Escola;
VIII – 1 (um) representante da comunidade científica, de 

notório saber;
IX – 1 (um) representante do corpo docente dos cursos de 

Pós-Graduação.
§ 1º - Caberá ao Conselho de Ensino aprovar seu regimento 

interno, que definirá entre outros assuntos, suas atribuições, seu 
funcionamento e a forma de escolha dos membros indicados 
nos incisos VII, VIII e IX, bem como o regimento interno da ESIB.

§ 2º - A Presidência do Conselho de Ensino caberá ao Dire-
tor do Instituto Butantan, seu membro nato.

§ 3º - Os membros a que se referem os incisos II a VI serão 
designados pelo Diretor do Instituto Butantan.

§ 4º - Os membros a que se referem os incisos IV a IX 
deste artigo terão um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.

§ 5º - Em caso de ausência ou impedimento, o Diretor do 
Instituto será representado nas reuniões do Conselho de Ensino 
por seu substituto legal.

Artigo 4º - Os cursos promovidos pela ESIB poderão ser 
oferecidos à população, mediante critérios previamente estabe-
lecidos pelo Conselho de Ensino.

Artigo 5º - Os cursos promovidos pela ESIB serão oferecidos 
gratuitamente aos seus servidores, sendo permitida a cobrança 
de taxas dos demais alunos.

Artigo 6º - Para a consecução de sues objetivos, a ESIB 
poderá representar o Instituto Butantan na celebração de ter-
mos de cooperação com institutos educacionais e de pesquisa, 
universidades e entidades públicas ou privadas, nacionais e 
estrangeiras.

Artigo 7º - Após a aprovação do regimento da ESIB, caberá 
ao Coordenador da Escola providenciar seu encaminhamento ao 
Conselho Estadual de Educação.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.030, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece diretrizes para a atualização cadastral 
do Sistema de Gerenciamento de Imóveis – SGI, 
altera dispositivos do Decreto nº 61.163, de 10 
de março de 2015, que reformula o Sistema de 
Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado – 
SGPI, e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre a atualização e 

complementação cadastral de imóveis próprios e de terceiros, 
constantes do Sistema de Gerenciamento de Imóveis – SGI, de 
que trata o Decreto nº 61.163, de 10 de março de 2015.

§ 1º – Para o fim de que trata o “caput” deste artigo, o 
Chefe de Gabinete, ou autoridade de nível hierárquico equiva-
lente, de órgão ou entidade da administração direta e indireta 
providenciará, respectivamente, nos prazos de 30 (trinta), 90 
(noventa) e 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data da 
publicação deste decreto:

1. o cadastramento dos Auxiliares, Gestores e Colabora-
dores das Unidades Gestoras Executoras – UGEs subordinadas 
ao órgão ou entidade e que tenham imóveis sob sua respon-
sabilidade;

2. a associação dos imóveis do Sistema de Gerenciamento 
de Imóveis - SGI sob a responsabilidade do órgão ou entidade, 
aos gestores cadastrados;

3. a atualização e complementação de dados de todos 
os imóveis sob a responsabilidade do órgão ou entidade que 
se encontram cadastrados no Sistema de Gerenciamento de 
Imóveis – SGI, bem como a inclusão e inativação de imóveis, 
se for o caso.

§ 2º - Caso a atualização, complementação ou inclusão 
cadastral no Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SGI não 
sejam concluídas no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, o 
Chefe de Gabinete, ou autoridade de nível hierárquico equiva-
lente, de órgão ou entidade da administração direta e indireta 
deverá apresentar ao Conselho do Patrimônio Imobiliário, em 
até 15 (quinze) dias após o decurso do respectivo prazo, jus-
tificativa referente aos imóveis pendentes e às providências a 
serem adotadas, inclusive no que se refere ao requerimento de 
prazo suplementar.

Artigo 2º - Os dispositivos do Decreto nº 61.163, de 10 
de março de 2015, adiante indicados passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 7º:
“Artigo 7º - Haverá 1 (um) Certificador do Patrimônio Imobi-

liário em cada um dos órgãos e entidades a seguir relacionados:
I – nas Secretarias de Estado;
II – na Procuradoria Geral do Estado;
III – nas autarquias;
IV – nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público;
V – nas empresas em cujo capital o Estado tenha partici-

pação majoritária;
VI – nas demais entidades direta ou indiretamente contro-

ladas pelo Estado.
§ 1º - Serão Certificadores:
1. os Chefes de Gabinete das Secretarias de Estado;
2. o Procurador do Estado Chefe de Gabinete;
3. os Chefes de Gabinete ou autoridades de nível hierár-

quico equivalente das entidades da administração indireta 
vinculadas às Secretarias de Estado.

§ 2º - Os Certificadores poderão designar servidores subor-
dinados para auxiliá-los na execução dos trabalhos.

§ 3º - Cabe aos Certificadores e Auxiliares, no âmbito do 
órgão ou entidade de sua atuação:

1. a designação de Gestores das UGEs, para atuar no 
sentido de manter permanentemente atualizado o banco de 
dados, observados os procedimentos indicados no Sistema de 
Gerenciamento de Imóveis – SGI;

2. a designação de Colaboradores das UGEs, para apoiar 
os gestores em suas atribuições, quando necessário diante da 
complexidade do patrimônio sob a gestão de cada um.

Procuradoria Geral do Estado, com as competências previstas 
no Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

IV - em relação à administração de material e patrimônio, 
exercer as competências delegadas em ato do Procurador Geral 
do Estado.

Artigo 5º - Fica acrescentado o inciso I-A e alterada a 
redação do inciso II do artigo 2º do Decreto nº 51.691, de 22 de 
março de 2007, nos seguintes termos:

“I-A - Coordenadoria de Administração;
II - Departamento de Suprimentos e Atividades Comple-

mentares;”. (NR)
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Marco Aurelio Ubiali
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.028, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui, junto à Secretaria da Saúde, Grupo de 
Trabalho com o objetivo de analisar e aperfeiçoar 
o programa de bolsas para aprimoramento de pro-
fissionais não médicos de nível superior que atuam 
na área da saúde e revoga o Decreto nº 63.798, de 
9 de novembro de 2018

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da Saúde, 

Grupo de Trabalho com o objetivo de analisar e aperfeiçoar o 
programa de bolsas para aprimoramento de profissionais não 
médicos de nível superior que atuam na área da saúde, instituído 
pelo Decreto nº 13.919, de 11 de setembro de 1979, e reorgani-
zado pelo Decreto nº 63.798, de 9 de novembro de 2018.

Parágrafo único – Ao Grupo de Trabalho instituído pelo 
“caput” deste artigo caberá a elaboração de proposta de refor-
mulação do programa, visando a capacitação de profissionais 
não médicos e o aperfeiçoamento dos serviços prestados em 
instituições de saúde.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
será integrado por:

I – 3 (três) representantes da Secretaria da Saúde;
II – 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado;
III – 1 (um) representante do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina da Universidade de São Paulo, da Secretaria 
da Saúde;

IV – 1 (um) representante da Unidade Central de Recursos 
Humanos, da Secretaria de Planejamento e Gestão.

Artigo 3º - O Secretário da Saúde designará, mediante reso-
lução, os membros do Grupo de Trabalho, devendo as indicações 
referentes aos incisos II a IV do artigo 2º deste decreto serem 
encaminhadas àquela Pasta no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data de publicação deste decreto.

Parágrafo único – A coordenação geral do Grupo de Tra-
balho será exercida por um dos representantes da Secretaria 
da Saúde.

Artigo 4º - As funções de membro do Grupo de Trabalho não 
serão remuneradas, mas serão consideradas como de serviço 
público relevante.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho deverá concluir os estu-
dos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
instalação.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 63.798, de 9 de 
novembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.029, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Cria a Escola Superior do Instituto Butantan e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Superior do Instituto Butan-

tan - ESIB, diretamente subordinada à Diretoria do Instituto 

São Paulo, da APESP, em articulação com o Centro de Assistência 
aos Municípios, do mesmo Departamento, para os cursos desti-
nados aos agentes públicos municipais.

Parágrafo único - A liberação do servidor convidado, res-
peitado o interesse da Administração Pública, fica a critério do 
superior imediato, quando se tratar de curso a ser ministrado 
durante o horário normal de trabalho.

Artigo 8º - Poderão também ser convidadas pessoas que 
não mantenham vínculo com a administração direta, autárquica 
ou fundacional do Estado, para ministrar aulas, proferir pales-
tras, conferências ou seminários, bem como para preparação 
de material didático dos cursos da Unidade do Arquivo Público 
do Estado.

Parágrafo único - A retribuição dos profissionais abrangidos 
no “caput” deste artigo será efetuada de acordo com o disposto 
no artigo 2º e nos incisos I e II do artigo 4º, ambos deste decreto.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente da Secretaria de Governo, com destinação 
para a Unidade do Arquivo Público do Estado.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor no primeiro dia do 
mês subsequente ao de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Marco Aurelio Ubiali
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.027, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui a Coordenadoria de Administração da 
Procuradoria Geral do Estado e dá providências 
correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída, na estrutura da Procuradoria 

Geral do Estado, a Coordenadoria de Administração, órgão de 
administração responsável pela execução da gestão orçamen-
tária e financeira da Procuradoria Geral do Estado, bem como 
pelo atendimento das questões relativas às áreas de patrimônio, 
infraestrutura material, pessoal e recursos humanos, transportes 
e comunicações administrativas, nos termos dos artigos 5º, 
inciso V, e 64 a 66, da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de 
agosto de 2015.

Parágrafo único - Competem à Coordenadoria de Adminis-
tração a orientação e a supervisão das unidades subsetoriais a 
ela vinculadas.

Artigo 2º - São unidades subsetoriais da Coordenadoria de 
Administração:

I - o Departamento de Orçamento e Finanças, responsável 
por planejar, gerenciar, coordenar e executar as atividades rela-
cionadas com os Sistemas de Administração Financeira e Orça-
mentária, com as atribuições e a estrutura da Divisão de Finan-
ças de que cuida o Decreto nº 38.708, de 6 de junho de 1994;

II - o Departamento de Recursos Humanos, responsável por 
planejar, gerenciar, coordenar e executar as atividades inerentes 
à administração de recursos humanos, com as atribuições e 
a estrutura do Centro de Recursos Humanos de que cuida o 
Decreto nº 38.708, de 6 de junho de 1994;

III - o Departamento de Suprimentos e Atividades Com-
plementares, responsável por planejar, gerenciar, coordenar e 
executar os serviços de administração de material e patrimônio, 
transportes internos motorizados, manutenção, comunicações 
administrativas e outras atividades auxiliares, com as atribuições 
e a estrutura do Departamento de Administração de que cuida 
o Decreto nº 38.708, de 6 de junho de 1994, ressalvadas as 
atribuições da Divisão de Finanças;

IV - Grupo de Apoio Técnico, com competência para prestar 
suporte nas áreas de atuação do Coordenador de Administração.

Artigo 3º - A Coordenadoria de Administração prestará 
apoio técnico e administrativo ao Centro de Estudos da Procura-
doria Geral do Estado, nos termos do artigo 51 da Lei Comple-
mentar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015.

Parágrafo único - O apoio previsto no “caput” deste artigo 
será detalhado em ato do Procurador Geral do Estado.

Artigo 4º - O Coordenador de Administração será desig-
nado entre Procuradores do Estado confirmados na carreira, 
competindo-lhe:

I - em relação às atividades gerais:
a) coordenar as atividades relacionadas com a administra-

ção geral da Procuradoria Geral do Estado;
b) coordenar, orientar e supervisionar as atividades das 

unidades subordinadas;
c) editar normas de funcionamento das unidades subor-

dinadas;
II - em relação ao sistema de administração de pessoal, as 

previstas no artigo 29 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008, no que tange aos Procuradores do Estados e demais 
servidores subordinados;

III - em relação ao sistema de administração dos trans-
portes internos motorizados, atuar como dirigente da frota da 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
João Cury Neto
Secretário da Educação
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.025, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Transfere da administração da Secretaria de 
Governo para a da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, o imóvel que especifica, localizado no 
Município de São Paulo e dá providências cor-
relatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido, da administração da Secretaria 

de Governo para a da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
o imóvel localizado na Rua Emboabas, nº 638, no Brooklin, 
Município de São Paulo, cujo terreno mede 500,00m2 (quinhen-
tos metros quadrados) e contém 320,00m2 (trezentos e vinte 
metros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob nº 
7977, conforme identificado nos autos do Processo SDS-42/2017 
(SG-120.774/2017).

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título precário e gratuito por prazo indeterminado, do 
imóvel descrito no artigo 1º deste decreto, em favor da Associa-
ção Maria Helena Drexel.

§ 1° - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à prática de trabalhos sociais na região.

§ 2° - A permissão de uso de que trata este artigo, será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as 
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 64.026, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o pagamento de horas-aula nos 
cursos da Unidade do Arquivo Público do Estado 
- APESP, da Secretaria de Governo, nas atividades 
especificadas, e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O servidor da administração direta, autárquica e 

fundacional do Estado de São Paulo, que atuar como instrutor, 
proferir palestras, conferências ou seminários, na Unidade do 
Arquivo Público do Estado - APESP, será retribuído pela presta-
ção de serviço autônomo sob a forma de horas-aula, nos termos 
deste decreto.

Artigo 2º - O valor da hora-aula a que se refere o artigo 1º 
deste decreto será calculado mediante a aplicação de coeficiente 
sobre a Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo artigo 33 
da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, na 
seguinte conformidade:

I - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), por hora-aula minis-
trada em cursos considerados como de nível superior;

II - 0,75 (setenta e cinco centésimos), por hora-aula minis-
trada em cursos considerados como de nível médio;

III - 0,40 (quarenta centésimos), por hora-aula, quando 
atuar como monitor em sala de aula ou tutor em cursos a 
distância.

§ 1º - O limite máximo para pagamento da retribuição na 
forma deste artigo será de 40 (quarenta) horas-aula mensais.

§ 2º - O tempo correspondente às atividades que forem 
desenvolvidas durante o horário normal de trabalho e retribuí-
das nos termos deste decreto, deverá ser compensado, na forma 
a ser disciplinada em ato do titular da Secretaria de Estado, da 
Procuradoria Geral do Estado, da Autarquia ou da Fundação a 
que o servidor estiver vinculado.

Artigo 3º - O pagamento das horas-aula de que trata este 
decreto será efetuado por crédito do valor correspondente em 
conta corrente em nome do servidor, descontados a contribuição 
previdenciária devida ao regime geral de previdência social e 
o imposto de renda retido na fonte, e emissão de Recibo de 
Pagamento a Autônomo (RPA).

Artigo 4º - O servidor a que se refere o artigo 1º deste decre-
to, que participar da elaboração de conteúdo e material didático 
dos cursos da Unidade do Arquivo Público do Estado, será 
remunerado na forma de hora-aula, na seguinte conformidade:

I - pela preparação de conteúdo e material didático: o 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor da hora-aula 
prevista para o curso em preparação, até o limite da carga horá-
ria do respectivo curso;

II - pela revisão e atualização de conteúdo e material didá-
tico: 50% (cinquenta por cento) do valor da hora-aula do curso 
ministrado, até o limite da carga horária do respectivo curso.

§ 1º - A retribuição prevista no inciso I deste artigo será 
paga uma única vez, quando da criação e elaboração do curso.

§ 2º - O valor dos trabalhos a que se referem os incisos I e II 
deste artigo, desenvolvidos por mais de um servidor será dividi-
do por rateio simples pelo número de participantes.

§ 3º - As atividades de que trata este artigo deverão ser 
realizadas fora do horário normal de expediente, não havendo 
necessidade de compensação dessas horas, cabendo ao superior 
imediato do servidor fazer cumprir esta norma.

Artigo 5º - Excepcionalmente, no caso de profissionais de 
notório saber, a retribuição a que se refere este decreto poderá 
ser fixada em até 3 (três) vezes os coeficientes fixados no artigo 
2º e nos incisos I e II do artigo 4º, mediante manifestação fun-
damentada do Diretor do Núcleo de Formação e Treinamento 
mencionado no artigo 7º, todos deste diploma legal.

Parágrafo único - Aplica-se ao disposto neste artigo o pre-
visto nos §§ 1º e 2º do artigo 4º deste decreto.

Artigo 6º - O servidor em exercício na Unidade do Arquivo 
Público do Estado não poderá ser retribuído pela preparação, 
revisão ou atualização de conteúdo e material didático dos 
cursos, quando estas constituírem atividades ordinárias no 
desempenho de suas funções naquela unidade.

Artigo 7º - Para atuar como instrutor, proferir palestras, 
conferências ou seminários na Unidade do Arquivo Público do 
Estado, o servidor será convidado pelo Diretor do Núcleo de 
Formação e Treinamento, do Centro de Gestão Documental, do 
Departamento de Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de 


